24ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 11.08.2020

PROJETO DE LEI 329/2019 DO DEPUTADO ADELINO FOLLADOR

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria está com a Comissão de Constituição e Justiça ok. Falta da Comissão de Saúde. Para emitir o parecer, Deputado Dr. Neidson.

O SR. DR. NEIDSON – Projeto de Lei 329/2019, autor Deputado Adelino Follador, “Dispõe sobre o cadastramento e o envio de mensagens de texto, via celular, a doadores de sangue dos hemocentros do Estado de Rondônia, quando o sangue coletado do respectivo doador for utilizado para resguardar vidas de pacientes.”.
Somos de parecer favorável pela Comissão de Saúde, Senhor Presidente.

[bookmark: _GoBack]O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Dr. Neidson. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

